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INDICAÇÃO N.º 1209/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal de Obras, promova o calçamento de passarela dos canteiros centrais 
das Avenidas Jerônimo Figueira da Costa, próximo ao IFSP – Campus Votuporanga e Consultório 
Municipal Dr. Martiniano Salgado, e Avenida Emilio Arroyo Hernandes, no Bairro Pozzobon. 
 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 4 de dezembro de 2017. 
 
 

VILMAR DA FARMÁCIA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que esta Casa Legislativa vem promovendo diversos pleitos junto à 

Administração Direta e Indireta que vislumbram atender os nossos munícipes que procuram os 
Vereadores diariamente para buscar melhorias em suas respectivas comunidades. 

Considerando que a Praça Fernando Costa, popularmente conhecida como Praça da Matriz, 
está passando por revitalização, onde as pedras do calçamento estão sendo trocadas; 

Considerando que dentro do contexto supramencionado, solicitamos ao Poder Executivo, que 
utilize as pedras que estão sendo retiradas da Praça da Matriz no calçamento de passarela nos 
canteiros centrais das Avenidas Jerônimo Figueira da Costa, nas proximidades do IFSP – Campus 
Votuporanga e Consultório Municipal Dr. Martiniano Salgado, e Emilio Arroyo Hernandes  
visando a segurança de pedestres e melhorias na mobilidade urbana. 

Vale ressaltar que tal medida permitirá a participação popular na gestão democrática da 
cidade, o que é um compromisso do novo governo.  

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Obras, providencie na maior brevidade 
possível o pleito supramencionado. 
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